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INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/
INSS Nº 128, DE 28 DE MARÇO 

DE 2022
Disciplina as regras, procedimentos e rotinas necessárias à 
efetiva aplicação das normas de direito previdenciário.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 9.746, de 8 de 
abril de 2019, e tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 35014.341866/2020-
55, resolve:

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina, 
no âmbito do INSS, as regras acerca dos pro-
cedimentos e das rotinas sobre cadastro, ad-
ministração e retificação de informações dos 
beneficiários, reconhecimento, manutenção, 
revisão, recursos, monitoramento, ações pre-
ventivas e corretivas, e cobrança administrativa 
de benefícios assistenciais operacionalizados 
pelo INSS e benefícios previdenciários do Re-
gime Geral de Previdência Social - RGPS, seus 
serviços, compensação previdenciária, acordos 
internacionais de Previdência Social e Processo 
Administrativo Previdenciário - PAP. (Redação 
dada pela IN PRES/INSS 170/2024).

LIVRO I 
DOS BENEFICIÁRIOS

TÍTULO I 
DOS SEGURADOS E DA 
ADMINISTRAÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES DOS 
SEGURADOS

CAPÍTULO I 
DOS SEGURADOS, DA FILIAÇÃO 

E INSCRIÇÃO, DA VALIDADE, 
COMPROVAÇÃO E ACERTO DE 

DADOS DO CNIS

SEÇÃO I 
DOS SEGURADOS E DA FILIAÇÃO

 

Art. 2º Filiação é o vínculo que se estabelece 
entre a Previdência Social e as pessoas que pa-
ra ela contribuem, do qual decorrem direitos e 
obrigações.
§ 1º Filiado é aquele que se relaciona com a 
Previdência Social na qualidade de segurado 
obrigatório ou facultativo, mediante contri-
buição ao RGPS.
§ 2º Não gera filiação obrigatória ao RGPS o 
exercício de atividade prestada de forma gra-
tuita ou o serviço voluntário, nos termos da Lei 
nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

 

Art. 3º São segurados obrigatórios os filiados ao 
RGPS nas categorias de empregado, emprega-
do doméstico, trabalhador avulso, contribuinte 
individual e segurado especial.
§ 1º A filiação à Previdência Social, para os segu-
rados obrigatórios, decorre automaticamente 
do exercício de atividade remunerada.
§ 2º O segurado que exercer mais de uma 
atividade remunerada sujeita ao RGPS é obri-
gatoriamente filiado em relação a cada uma 
dessas atividades.
§ 3º O aposentado, inclusive por outro regime 
de Previdência Social, que exercer atividade 
abrangida pelo RGPS é segurado obrigatório 
em relação a essa atividade, ficando sujeito às 
contribuições previstas para fins de custeio da 
Seguridade Social.

 

Art. 4º É segurado facultativo a pessoa física 
que se filiar ao RGPS, mediante contribuição, 
desde que não esteja exercendo atividade re-
munerada que o enquadre como segurado 
obrigatório ao RGPS ou ao Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS.
Parágrafo único. A filiação à Previdência So-
cial, para os segurados facultativos, decorre de 
inscrição formalizada, com o pagamento da 
primeira contribuição sem atraso.

 

Art. 5º O limite mínimo de idade para ingresso 
no RGPS do segurado obrigatório que exerce 
atividade urbana ou rural e do facultativo é o 
seguinte:
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I - até 14 de março de 1967, véspera da vigência 
da Constituição Federal de 1967, 14 (quatorze) 
anos;
II - de 15 de março de 1967, data da vigência da 
Constituição Federal de 1967, a 4 de outubro de 
1988, véspera da promulgação da Constituição 
Federal de 1988, 12 (doze) anos;
III - a partir de 5 de outubro de 1988, data da 
promulgação da Constituição Federal de 1988, 
à 15 de dezembro de 1998, véspera da vigência 
da Emenda Constitucional nº 20, 14 (quatorze) 
anos, exceto para menor aprendiz, que conta 
com o limite de 12 (doze) anos, por força do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; e
IV - a partir de 16 de dezembro de 1998, data 
da publicação e vigência da Emenda Constitu-
cional nº 20, 16 (dezesseis) anos, exceto para 
menor aprendiz, que é de 14 (quatorze) anos, 
por força do art. 1º da referida Emenda, que 
alterou o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988.
Parágrafo único. A partir de 25 de julho de 
1991, data da publicação da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, não há limite máximo de 
idade para o ingresso no RGPS.

 

Art. 5º-A. Em cumprimento à Ação Civil Pública 
nº 5017267-34.2013.4.04.7100/RS, transitada em 
julgado, será computado, para fins de tempo de 
contribuição no Regime Geral de Previdência 
Social, o período de atividade exercida como 
segurado obrigatório de que trata o art. 11 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, indepen-
dentemente da idade do trabalhador ter sido 
inferior à legalmente permitida à época do 
exercício da atividade, observado o disposto no 
inciso IX do art. 216 desta Instrução Normativa. 
(Acrescido pela IN PRES/INSS 188/2025)
§ 1º Para a comprovação a que se refere o 
caput, aplicam-se os mesmos meios de prova 
e os requisitos legais e regulamentares vigen-
tes, exigidos do segurado em cada categoria 
descrita no art. 11 da Lei nº 8.213, de 1991, 
necessários ao exercício da atividade na idade 
legalmente permitida.
§ 2º Para o Contribuinte Individual, responsável 
pelo recolhimento das próprias contribuições, 
o tempo de contribuição somente será reco-
nhecido mediante: 
I - comprovação da atividade conforme o § 1º; 
II - pagamento da indenização ou do débito 
correspondente ao período;
III - observância, quanto a forma de cálculo, 
das disposições contidas no art. 45-A da Lei 
nº 8.212, de 1991, e nos arts. 100 a 103 desta 
Instrução Normativa; 
IV - observância, quanto a inscrição, do disposto 
no art. 8º, inciso IV. 

§ 3º O INSS poderá consultar os bancos de 
dados administrativos e previdenciários dispo-
níveis para verificar a veracidade e a consistência 
das informações declaradas no requerimento, 
inclusive quanto ao efetivo exercício da ativi-
dade laboral. 
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao 
segurado facultativo. 

SUBSEÇÃO ÚNICA

 

Art. 6º Observadas as formas de filiação, a ca-
racterização do trabalho como urbano ou rural, 
para fins previdenciários, depende da natureza 
das atividades efetivamente exercidas pelos 
segurados obrigatórios e não da natureza da 
atividade do seu empregador.
Parágrafo único. O segurado, ainda que tenha 
trabalhado para empregador rural ou para 
empresa prestadora de serviço rural, no perí-
odo anterior ou posterior à vigência da Lei nº 
8.213, de 1991, será considerado como filiado 
ao regime urbano, empregado ou contribuinte 
individual, conforme o caso, quando enqua-
drado, nas seguintes atividades, dentre outras:
I - carpinteiro, pintor, datilógrafo, cozinheiro, 
doméstico e toda atividade que não se carac-
teriza como rural;
II - motorista, com habilitação profissional, e 
tratorista;
III - empregado do setor agrário específico 
de empresas industriais ou comerciais, assim 
entendido o trabalhador que presta serviços ao 
setor agrícola ou pecuário, desde que tal setor 
se destine, conforme o caso, à produção de 
matéria-prima utilizada pelas empresas agroin-
dustriais ou à produção de bens que constituam 
objeto de comércio por parte das empresas 
agrocomerciais, que, pelo menos, desde 25 de 
maio de 1971, vigência da Lei Complementar nº 
11, vinha sofrendo desconto de contribuições 
para o antigo Instituto Nacional de Previdên-
cia Social – INPS, ainda que a empresa não as 
tenha recolhido;
IV - empregado de empresa agroindustrial ou 
agrocomercial que presta serviço, indistinta-
mente, ao setor agrário e ao setor industrial 
ou comercial;
V - motosserrista;
VI - veterinário, administrador e todo empre-
gado de nível universitário;
VII - empregado que presta serviço em loja 
ou escritório; e
VIII - administrador de fazenda, exceto se 
demonstrado que as anotações profissionais 
não correspondem às atividades efetivamente 
exercidas.
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SEÇÃO II 
DO NÃO FILIADO

 

Art. 7º O não filiado é todo aquele que não 
possui forma de filiação obrigatória ou facul-
tativa ao RGPS, mas se relaciona com a Previ-
dência Social.
Parágrafo único. Não será observada idade 
mínima para o cadastramento do não filiado, 
exceto do representante legal e do procurador.

SEÇÃO III 
DA INSCRIÇÃO

 

Art. 8º Considera-se inscrição, para os efeitos 
na Previdência Social, o ato pelo qual a pessoa 
física é cadastrada no RGPS mediante compro-
vação dos dados pessoais, da seguinte forma, 
observada a Seção IV deste Capítulo:
I - empregado: pelo empregador, por meio 
da formalização do contrato de trabalho e, a 
partir da obrigatoriedade do uso do Sistema 
de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, institu-
ído pelo Decreto nº 8.873, de 11 de dezembro 
de 2014, ou de sistema que venha a substituí-
-lo, por meio de registro contratual eletrônico 
nesse sistema;
II - trabalhador avulso: pelo cadastramento 
e registro no Órgão Gestor de Mão de Obra 
- OGMO, no caso dos portuários, ou no sin-
dicato, em se tratando de não portuário, e a 
partir da obrigatoriedade do uso do eSocial, 
ou de sistema que venha a substituí-lo, por 
meio de cadastramento e registro eletrônico 
nesse Sistema;
III - empregado doméstico: pelo empregador, 
por meio de registro contratual eletrônico no 
eSocial, observados os §§ 1º, 7º e 8º e o art. 39;
IV - contribuinte individual:
a) por ato próprio, mediante cadastramento 
de informações para identificação e reconheci-
mento da atividade, sendo que o INSS poderá 
solicitar a comprovação desta condição, a se 
realizar por meio da apresentação de docu-
mento que caracterize o exercício de atividade;
b) pela cooperativa de trabalho ou pessoa 
jurídica a quem preste serviço, no caso de 
cooperados ou contratados, respectivamente, 
se ainda não inscrito no RGPS; e
c) pelo Microempreendedor individual - MEI, 
por meio do sítio eletrônico do Portal do 
Empreendedor;
V - segurado especial: preferencialmente, pelo 
titular do grupo familiar, que detiver uma das 
condições descritas no art. 109, sendo que o 

INSS poderá solicitar a comprovação desta 
condição, por meio da apresentação de docu-
mento que caracterize o exercício da atividade 
declarada, observadas as disposições contidas 
no art. 9º; e
VI - facultativo: por ato próprio, mediante cadas-
tramento de informações para sua identificação, 
desde que não exerça atividade que o enquadre 
na categoria de segurado obrigatório.
§ 1º Para o empregado doméstico, contribuinte 
individual, segurado especial e facultativo, a 
inscrição será realizada no Cadastro Nacional de 
Informações Sociais - CNIS, sendo-lhe atribuído 
Número de Identificação do Trabalhador - NIT, 
que será único, pessoal e intransferível, con-
forme art. 18 do Regulamento da Previdência 
Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, 
de 6 de maio de 1999.
§ 2º Além das informações pessoais, a inscrição 
do segurado especial deverá conter:
I - a forma do exercício da atividade, se indi-
vidual ou em regime de economia familiar, 
neste caso com vinculação ao seu respectivo 
grupo familiar;
II - a sua condição no grupo familiar, se titular 
ou componente;
III - o grupo e o tipo de atividade do titular 
de acordo com tabela do Código Brasileiro de 
Ocupações - CBO;
IV - a forma de ocupação do titular vinculando-
-o à propriedade, ao local ou à embarcação em 
que trabalhe;
V - a identificação da propriedade, local ou 
embarcação em que desenvolve a atividade;
VI - o local ou município onde reside, de forma a 
identificar se é mesmo município ou município 
contíguo, ou aglomerado rural; e
VII - a identificação e inscrição da pessoa res-
ponsável pelo grupo familiar, quando for o caso.
§ 3º O segurado especial integrante de grupo 
familiar que não seja proprietário do imóvel 
rural ou embarcação em que desenvolve sua 
atividade deve informar, no ato da inscrição e 
na autodeclaração, conforme o caso, o nome e 
o número no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 
do parceiro ou meeiro outorgante, arrendador, 
comodante ou assemelhado.
§ 4º Nos casos de impossibilidade de emissão 
de NIT para indígenas por falta de apresenta-
ção de certidão de registro civil, o INSS deverá 
comunicar o fato à Fundação Nacional do Índio 
- FUNAI, que orientará e ajudará o indígena, sem 
registro civil, a obter o documento.
§ 5º A ausência da certidão de registro civil 
citada no § 4º, não poderá ser suprida, para fins 
de concessão de benefícios previdenciários e 
assistenciais, pelos registros administrativos de 
nascimento e óbito escriturados pelos Postos 
Indígenas ou Administrações Executivas da 
FUNAI.
§ 6º O número de inscrição da pessoa física no 
CNIS poderá ser oriundo das seguintes fontes:
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ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

OBSERVAÇÕES

ASSINATURA E RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES
Lavrei a presente Declaração, que não contém emendas e nem rasuras
Declaro que as informações nela constantes correspondem à verdade.

Local/UF: ____________________________________ Data de emissão: ____/____/____
Dados do declarante:

Nome por extenso:___________________________________________________________
CPF: _______________________
Cargo que exerce:__________________________________________________________

_________________________________________________________________
Assinatura do declarante
(empregador/empregador doméstico/responsável pelo órgão gestor de mão de obra/sindicato/empresa contratante/cooperativa)

ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO:
1. Esta declaração somente poderá ser utilizada para os fins especificados na Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, 
de 28 de março de 2022.
2. Não deverá constar nesta Declaração dados e registros de períodos anteriores ao eSocial;
3. Para cada competência deverá ser informado o número do recibo eletrônico referente ao registro da remuneração 
no eSocial;
4.O declarante deverá preencher nesse formulário de declaração somente os itens que o trabalhador avulso necessitar 
para fins de verificação e providências pelo INSS quanto à disponibilização das informações correspondentes no CNIS.
5. Este Anexo não deve ser utilizado como declaração de confirmação do envio de dados trabalhistas e previdenciários 
pelo eSocial e informações dos números dos recibos eletrônicos referentes ao empregado, empregado doméstico e 
contribuinte individual que presta a empresa/cooperativa.

ANEXO IV – INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022
(TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE)
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO RGPS – DTC
(Nº/ANO) ______ /________

ÓRGÃO EMITENTE: CNPJ:

DADOS PESSOAIS
NOME DO SERVIDOR/AGENTE PÚBLICO: MATRÍCULA:

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO/ ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: PIS/PASEP:

NOME DO PAI:
NOME DA MÃE:

DATA DE NASCIMENTO:

DADOS FUNCIONAIS
DATA DE ADMISSÃO NO VÍNCULO 1: Nº DA PORTARIA DE NOMEAÇÃO: DATA DE PUBLICAÇÃO:

DATA DE DESLIGAMENTO NO VÍNCULO 1: Nº DA PORTARIA DE EXONERAÇÃO/ 
DEMISSÃO: DATA DE PUBLICAÇÃO:

PERÍODO(S) DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

SEQ.
DATA INÍCIO
DD/MM/AAAA

DATA FIM
DD/MM/AAAA

CARGO/FUNÇÃO CATEGORIA FUNCIONAL

1 ___/___/_____ __/___/____
(  ) Efetivo/Estável
(  ) Comissionado/Mandato Eletivo
(  ) Contratado

2 __/___/____ __/___/____
(  ) Efetivo/Estável
(  ) Comissionado/Mandato Eletivo
(  ) Contratado

3 __/___/____ ATÉ A PRESENTE 
DATA

(  ) Efetivo/Estável
(  ) Comissionado/Mandato Eletivo
(  ) Contratado
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS/OCORRÊNCIAS
No(s) período(s) acima discriminado(s), houve licença não-remunerada ou afastamento, que acarretasse 
na suspensão do contrato de trabalho?

LICENÇAS/ AFASTAMENTO (  ) NÃO.

(  ) SIM. No(s) período(s) de ___/___/____ a ___/___/____; de ___/___/____ a ___/___/____; e de 
___/___/____ a ___/___/____. (Obs: descrever que tipo de licença/afastamento e a qual vínculo/
período se referem as informações).

DOCUMENTAÇÃO E FONTE DAS 
INFORMAÇÕES

Os seguintes documentos serviram de base à presente declaração foram:
(  ) Atos de nomeação e exoneração.
(  ) Contrato de Trabalho, registros em CTPS ou ficha funcional contemporâneos.

(  ) Folhas de pagamento ou ficha financeira.
(  ) Registros de frequência.
(  ) Outros: _______________________________________________

OBSERVAÇÕES

ASSINATURA E RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES
Declaro que os documentos que serviram de base para a emissão desta Declaração encontram-se à disposição do INSS para eventual 
consulta.

Lavrei a presente Declaração, que não contém emendas nem rasuras.
Local e data: _____________,____ /____/___

Visto do Dirigente do Órgão competente.

_____________________________________
Assinatura do servidor que lavrou a Declaração
Nome/Cargo/Matrícula

_________________________________
Assinatura do Dirigente do Órgão competente
Nome/Cargo/Matrícula

ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO:
1. Orientações Gerais:
1.1 Não deverá constar nesta Declaração período de contribuição ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, 
observado que, até 15/12/1998, data anterior à da publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998, o servidor público 
ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão, de cargo temporário, de emprego público ou mandato eletivo 
poderia estar vinculado a RPPS;
1.2 Somente deverá constar nesta Declaração período em que o servidor/agente público foi remunerado e enquadra-
do na categoria de empregado, não sendo o documento hábil para certificar períodos de serviços prestados como 
contribuinte individual/autônomo, ainda que a períodos a partir de abril/2003;
1.3 Esta Declaração também poderá ser utilizada para período a partir de 1º de março de 2000, do ocupante de cargo 
de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, desde que não amparado por RPPS pelo exercício 
de cargo efetivo do qual tenha se afastado para assumir essa função;
1.4 O período de exercente de mandato eletivo somente poderá ser declarado a partir de 19/09/2004.
2. Na tabela “DADOS FUNCIONAIS”:
2.1 Nesta tabela deverão ser preenchidos os dados do(s) vínculo(s) existente(s) e o(s) período(s) de Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS correspondentes ao(s) vínculo(s). Poderão ser incluídas tantas tabelas quantas forem neces-
sárias, nas situações de existência de vários vínculos ligados ao ente federativo;
2.2 Na hipótese de alternância do regime de previdência, com período de RPPS intercalado, no campo “OBSERVAÇÕES”, 
deverá informar o período de vinculação ao RPPS.
3. Na tabela “INFORMAÇÕES ADICIONAIS/OCORRÊNCIAS”:
3.1 Deverá responder à pergunta acerca da existência de licença não-remunerada ou afastamento, que acarrete na 
suspensão do contrato de trabalho (a exemplo de período em gozo de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, 
suspensão disciplinar, etc.). Em caso de resposta positiva, deverá discriminar os períodos;
3.2 Deverá marcar ou especificar a documentação que serviu de base para emissão da declaração;
3.3 No campo “OBSERVAÇÕES”, além de mudança de regime de previdência, poderá ser registrado eventos como ação 
trabalhista, cessão de servidor, etc.
4. ASSINATURA E RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES:
4.1 Observando a competência de cada órgão e a necessária identificação dos responsáveis pela emissão, a Declaração 
deverá ser confirmada com a assinatura, cargo e matrícula do Dirigente do Órgão Competente.
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ANEXO V – INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022
(TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE)
RELAÇÃO DAS REMUNERAÇÕES QUE INCIDEM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFERENTE À DECLARAÇÃO DE 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO RGPS – DTC
(Nº / ANO) ______ / _______
ÓRGÃO EMITENTE: CNPJ:

DADOS PESSOAIS
NOME DO SERVIDOR/AGENTE PÚBLICO: MATRÍCULA:

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO/ ÓRGÃO EX-
PEDIDOR: CPF: PIS/PASEP:

NOME DO PAI:
NOME DA MÃE:

DATA DE NASCIMENTO:

DATA DE ADMISSÃO: DATA DA EXONERAÇÃO: PIS/PASEP: CPF:

DADOS DE REMUNERAÇÕES
Mês Ano: Ano: Ano: Ano: Ano:

Valor ($) Valor ($) Valor ($) Valor ($) Valor ($)

JANEIRO

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

ASSINATURA E RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES
Declaro que os documentos que serviram de base para a emissão desta Declaração encontram-se à disposição do INSS para eventual 
consulta.

Lavrei a presente Declaração, que não contém emendas 
nem rasuras.
Local e data: ______________ ___/___ /____

Visto do Dirigente do Órgão competente.

___________________________________
Assinatura do servidor que lavrou a Declaração
Nome/Cargo/Matrícula

___________________________________
Assinatura do Dirigente do Órgão competente
Nome/Cargo/Matrícula

ORIENTAÇÕES DE PREENCHIMENTO:
1. Orientações Gerais:
1.1 Este anexo “RELAÇÃO DAS REMUNERAÇÕES QUE INCIDEM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS” quando for utilizado 
deverá acompanhar o respectivo anexo “DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO RGPS – DTC (Nº / ANO) 
______ / _______”;
1.2 Deverão ser informadas as remunerações para as quais incidem obrigatoriamente contribuições previdenciárias;
1.3 O campo “Valor ($)” deverá ser preenchido com a remuneração em moeda da época.

ANEXO VI – INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022
(TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE)
CERTIFICADO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR AVULSO
IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHADOR AVULSO:

CPF:
(  ) PORTUÁRIO
(  ) NÃO PORTUÁRIO

NOME:

NIT/PIS/PASEP/NIS:

Nº CBO: NOME DA OCUPAÇÃO:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO: BAIRRO: UF:

CEP: COMPLEMENTO: DDD/TEL.:
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Deve-se fazer a ratificação na categoria 
de segurado especial através de requeri-
mento no Portal CNIS, conforme procedi-
mentos previstos na legislação vigente.

Se constatado que não se trata de segu-
rado especial, pode ser realizado o reco-
nhecimento de filiação em outra atividade 
obrigatória, demandando alteração do 
código de pagamento, ou ainda para a cate-
goria de “facultativo”, desde que atendidas 
as disposições legais.

Pendência em recolhimentos efetuados 
nos códigos relativos a facultativo, a 
partir da implantação da GPS, e/ou re-
colhimentos anteriores à implantação da 
GPS que tenham correspondente período 
declarado de atividade como facultativo 
concomitantes com outro Tipo de Filiado 
no Vínculo - TFV.

Não há impacto no reconhecimento de 
direitos nos casos em que os vínculos do se-
gurado estejam corretos e a concomitância 
com filiação obrigatória no RGPS seja con-
firmada, pois apesar da disponibilização 
dos recolhimentos indevidos aos sistemas 
de benefícios, esses recolhimentos estão 
marcados como pendentes e não serão 
considerados.

Contudo, pode haver impacto no reco-
nhecimento do direito nos casos em que 
a concomitância indevida decorrer de 
vínculos sem data de rescisão ou reco-
lhimentos com códigos de pagamento 
equivocado, sendo necessário realizar os 
ajustes devidos no CNIS a fim de que o 
indicador seja retirado do recolhimento.

CsPendencia CONTRIBUIÇÕES PREC-FACUL-
TCONC

Recolhimento ou período 
de contribuinte facultativo 
concomitante com outros 
vínculos

Observação: A partir de 10 de setembro de 
2025, com as Implementações da Versão 
8.6 da Extrato CNIS e da Versão 4.25 do 
Portal CNIS, a Extrato CNIS passou a marcar 
com indicador próprio (PREC-COD1821) 
as contribuições do período de fevereiro 
de 1998 a setembro de 2004 se o vínculo 
concomitante for de mandato eletivo, ou 
seja, se o vínculo possuir um dos CBOs 
listados abaixo, exceto se na competência 
o vínculo era de RPPS.

→ CBO – TABELA DE 2002: 1111-20 - 
Vereador; 1112-50 - Prefeito; 1112-55 
- Vice-prefeito; 1111-05 - Senador; 1111-
10 - Deputado Federal; 1111-15 - Deputado 
Estadual e Distrital; 1112-05 - Presidente da 
República; 1112-10 - Vice-Presidente da 
República; 1112-30 - Governador de Estado; 
1112-35 - Governador do Distrito Federal; 
1112-40 - Vice-Governador de Estado; 1112-
45 - Vice-Governador do Distrito Federal;

→ CBO 94 Título: 21140 - VEREADOR; 
21120 - SENADOR; 21130 - DEPUTADO 
FEDERAL;
21135 - DEPUTADO ESTADUAL;

→ CBO 2003: 111120 - VEREADOR; 111105 
- SENADOR; 111110 - DEPUTADO FEDERAL;
111115 - DEPUTADO ESTADUAL E DISTRITAL.
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Até 18/05/2023, data da implementação 
da Versão 4.20 do Portal CNIS (Baseline 
4.20.0), este indicador apontava pen-
dência atribuída aos períodos de contri-
buições do segurado FBR aguardando a 
validação ou a invalidação pelo servidor 
em decorrência de solicitação do segu-
rado, conforme Memorando-Circular 
Conjunto nº
41/DIRBEN/CGTI/INSS, de
19/09/2018.

CsPendencia CONTRIBUIÇÕES PREC-FBR
Recolhimento de segurado 
Facultativo de Baixa Renda 
não validado

A partir da Versão 4.20 do Portal CNIS 
(Baseline  4.20.0),   as contribuições não 
tratadas/validadas manualmente pelo 
servidor no Portal CNIS/Requerimento  
de  Guias Pendentes, que apresentarem 
algum tipo de pendência detectada pe-
los batimentos automáticos, receberão 
o indicador PREC-FBR (recolhimento de 
segurado Facultativo de Baixa Renda 
não validado) e respectivos motivos  
(subindicadores),   que apresentarão o 
tipo de pendência existente.   Os novos  
motivos possíveis para o indicador são: 
FBR-AUT-BAT, FBR-AUT-CONCBEN, FBR-
-AUT-CONCSD,   FBR-AUT-DUPGRUPFAM,     
FBR-AUT-
FACULTCONC, FBR-AUT-OBITO, FBR-AUT-
-PENDCAD, FBR-AUT-RENPES, FBR-AUT-
-RENSUP, FBR-AUT-EXPCAD, FBR-AUT-
-PENDPROCES e FBR-AUT-CONCQSA.

CsPendencia CONTRIBUIÇÕES PREC-FBR (FBR-
-AUT-BAT)

Recolhimento de segurado 
Facultativo de Baixa Renda 
com atualização cadastral/
elos no CNIS aguardando 
batimentos

Ocorrendo atualização cadastral em dados 
de pessoa física do segurado Facultativo 
de Baixa Renda, o recolhimento passará 
a apresentar o indicador de pendência 
PREC-FBR (FBR-AUT-BAT) enquanto aguar-
da o batimento automático, levando em 
conta as informações contidas em todos 
os NITs envolvidos, que somente ocorrerá 
no processamento noturno do dia em que 
houve a alteração do CNIS.

CsPendencia CONTRIBUIÇÕES PREC-FBR (FBR-
-AUT-CONCBEN)

Recolhimento de segurado 
Facultativo de Baixa Renda 
concomitante com benefí-
cio incompatível (previden-
ciário/BPC/PA)

O indicador PREC-FBR (FBR-AUT-CONCBEN) 
será apresentado quando for identificado 
recolhimento de segurado Facultativo de 
Baixa Renda concomitante com benefícios 
do Regime Geral de Previdência Social 
- RGPS, de Benefício de Prestação Con-
tinuada da Lei Orgânica da Assistência 
Social - BPC-LOAS ou de Pensão Alimentícia 
- PA, visto que o valores recebidos também 
constituem renda própria e, portanto, im-
pedem a validação de contribuição como 
FBR. São consideradas todas as espécies de 
benefícios do RGPS/INSS.

Previsão legal e normativa: alínea “b”, 
inciso II, § 2º, art. 21, da Lei nº 8.212, de 
24/07/1991, Parecer nº 22/2014/CONJUR-
-MPS/CGU/AGU,
de 17/01/2014, e Nota CGLEN nº 44, de 
24/02/2014 – SPPS/MPS.
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A aplicação desse indicador ocorre a 
partir do batimento automático com a 
base de Pessoa Jurídica do CNIS para 
verificação da existência de informação 
de que o segurado integre Quadro de Só-
cios e Administradores (QSA) de empresa 
ou seja Microempreendedor Individual 
(MEI). Caso exista uma dessas informa-
ções, as competências concomitantes 
relativas aos recolhimentos nos códigos 
1929 (mensal) ou 1937 (trimestral) serão 
invalidadas.
Para QSA, a consulta é a equivalente à do 
Painel do Cidadão no Portal CNIS, e para o 
MEI, a consulta é a equivalente à do menu 
Consulta > Pessoa Jurídica/Equiparado 
> Dados Cadastrais, também no Portal 
CNIS, observando a indicação "MEI: Sim" 
no detalhamento do CNPJ.

Previsão legal: alínea "b", inciso II, § 2º, art. 
21, da Lei 8.212, de 24/07/1991.

CsPendencia CONTRIBUIÇÕES PREC-FBR (FBR-
-AUT-CONCQSA)

Recolhimento de segurado 
Facultativo de Baixa Renda 
participante de quadro so-
cietário (QSA) de empresa

Procedimento: O servidor deverá opor-
tunizar ao segurado a apresentação de 
documentação que indique situação 
diversa daquela constatada no sistema, 
observadas as normas vigentes.
As contribuições não validadas pelo moti-
vo de o segurado ser participante de qua-
dro societário (QSA) de empresa, quando 
esteja na situação de que trata o § 9º do 
art. 94 da Instrução Normativa PRES/INSS 
nº 128, de 28/03/2022 ("segurado contri-
buinte individual, por conta própria ou o 
que presta serviços à empresa, inclusive 
como empresário, no mês em que não for 
paga nem creditada remuneração, ou não 
houver retribuição financeira pela presta-
ção de serviços), poderão ser aproveitadas 
caso o segurado faça sua complementação 
para 11% (Plano Simplificado de Previdên-
cia - PSP) ou 20% (Plano Normal), com a 
utilização de códigos de pagamento de 
GPS previstos no ADE CODAC/RFB nº 46, 
de 2013.

Os recolhimentos não validados nesse ce-
nário, caso não complementados, poderão 
ser objeto de solicitação de restituição 
junto à RFB, conforme previsão contida 
no art. 89 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991, 
e Instrução Normativa RFB nº 2055, de 
06/12/2021.

O indicador PREC-FBR (FBR-AUT-CONCSD) 
será apresentado quando for identificado 
recolhimento de segurado Facultativo de 
Baixa Renda concomitante com período de 
Seguro Desemprego (SD/SDPA).

Previsão legal: alínea “b”, inciso II,
§ 2º, art. 21, da Lei nº 8.212, de 24/07/1991.

CsPendencia CONTRIBUIÇÕES PREC-FBR (FBR-
-AUT-CONCSD)

Recolhimento de segurado 
Facultativo de Baixa Renda 
concomitante com período 
de Seguro Desemprego (SD/
SDPA)

Procedimento: O servidor analisador do 
INSS deve verificar se o recolhimento 
como segurado FBR refere-se a compe-
tência concomitante com período de 
Seguro Desemprego ou Seguro Defeso. 
Caso positivo, o recolhimento é indevi-
do, cabendo ao segurado a solicitação 
de restituição junto à RFB ou optar por 
migrar para outro plano de contribuição, 
complementando a alíquota de contri-
buição para 11% ou 20%, respectivamen-
te, nos códigos de GPS 1830 ou 1945, 
quando aplicável.




